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	GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE

PROCURADORIA GERAL 



PROJETO DE LEI N043-E/2017

INSTITUI O ESTATUTO DO GRUPO GESTOR DO CENTRO DE ARTES E ESPORTES UNIFICADOS – CEU – OROMAR SALOMÉ MIRANDA – PRAÇA CEUS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   O povo de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou ...
Art. 1º - Fica instituído o Estatuto do Grupo Gestor do Centro de Artes e Esportes Unificados - CEU – Oromar Salomé Miranda – Praça Céus,  elaborado e aprovado pelo mesmo, constante de 8 capítulos, artigos 1 ao 32, nos termos do instrumento que fica fazendo parte integrante da presente lei. 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS DEZESSETE DIAS DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2017.

MÁRIO MARCUS LEÃO DUTRA
 Prefeito Municipal 
JOSÉ ANTÔNIO DOS REIS CHAGAS

Procurador Municipal 

JUSTIFICATIVA

 Exmo. Sr. Vereador Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Pelo presente, estamos enviando Projeto de Lei que Institui o Estatuto do Grupo Gestor do Centro de Artes e Esportes Unificados – CEU – Oromar Salomé Miranda – Praça CEUS.
O convênio firmado entre o Município de Conselheiro Lafaiete juntamente com o Ministério da Cultura, número 0363341-82/2012, equipou o Centro de Artes e Esportes Unificados “Oromar Salomé Miranda” – Praça CEUS e o município através do decreto 083 de 01 de agosto de 2017 nomeou o Grupo Gestor, visando consolidar a participação social na gestão do CEU’s, formalizando e instituindo no âmbito municipal o grupo gestor garantindo assim a continuidade.

Os objetivos, as metas e a documentação para comprovação da execução da etapa de mobilização social do grupo CEU’s estão em consonância com a Portaria nº 95/2014 expedida pelo Ministério da Cultura que Regulamenta os procedimentos e as disposições relativas ao acesso, execução e prestação de contas dos recursos destinados às atividades de Mobilização Social e Planejamento da Gestão do Programa Centros de Artes e Esportes Unificados (CEUs), instituído pela Portaria Interministerial nº 401, de 9 de setembro de 2010.

É de suma importância a instituição do Estatuto do Grupo Gestor por ato legal, para que tenha validade perante o Ministério da Cultura.
Estamos certos, assim, em face das razões expostas, de que o Projeto de Lei ora submetido à apreciação dos nobres Vereadores, será integralmente aprovado.
Na certeza de que o presente Projeto de Lei merecerá a habitual atenção dos nobres Vereadores, aguardamos a sua aprovação.
Ao ensejo renovamos reconhecimento de elevada estima e distinta consideração.
Conselheiro Lafaiete,  de outubro de 2017.
MÁRIO MARCUS LEÃO DUTRA
Prefeito Municipal 

JOSÉ ANTÔNIO DOS REIS CHAGAS

Procurador Municipal 
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